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ATA Nº 03/2023

Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, no Auditório do

IPAM,  estiveram  presentes  os  seguintes  membros  do  Conselho  Deliberativo  IPAM-FAPS:  A

Presidente do Conselho,  Rosângela Dalla Vecchia,  o Presidente do IPAM, Flavio Alexandre de

Carvalho,  os conselheiros titulares  Auro Luis da Silva, Felisberto Luiz Andriolo, Bárbara Arruda,

Cassiano Zeni Vargas e os conselheiros suplentes Joel Cardoso de Aguiar e Shaiane da Rocha. Os

Conselheiros Edson João Adami Mano, Sônia Valdemira Cristóvão,  Jailza dos Santos Martins e

Sabrina da Silva Camassola justificaram ausência. A conselheira Bárbara teve que se ausentar antes

do  término  da  reunião,  em  virtude  de  audiência.  Também  participaram  da  reunião  o  Diretor

Financeiro Vinícius de Vargas Bacichetto e o Diretor Administrativo Gustavo da Silva Machado. A

pauta apresentou os seguintes assuntos:  1. Alteração do Comitê de Investimentos; 2. Análise da

minuta de PLC que regulamenta a devolução das contribuições previdenciárias que incidiram sobre

verbas transitórias/eventuais/indenizatórias no período entre a EC 103/2019 e a LCM 607/2020; e 3.

Assuntos  gerais.  Iniciada  a  reunião,  falou-se  a  respeito  do  assunto  alteração  do  Comitê  de

Investimentos, para  substituição  das  Conselheiras  Rosângela  e  Paula.  Com  a  palavra,  Flavio

destacou  a  importância  da  participação de  integrantes  do Conselho  Deliberativo  no  Comitê  de

Investimentos. Até o momento, não houve, por parte dos conselheiros, manifestação de interesse em

participar  do  Comitê  de  Investimentos.  Felisberto  sugeriu  a  alteração  da  resolução  e  da  Lei

Complementar Municipal 241/2005, tornando facultativa a participação do Conselho Deliberativo

no Comitê de Investimentos, devendo este ter, no mínimo, três integrantes. A proposta de alteração

foi  aprovada  pelo  Conselho.  Rosângela  informou  não  concordar  com  o  ofício  do  Comitê  de

Investimentos, onde está escrito que a mesma não justificou suas ausências nas reuniões. Disse que

informou sua  saída  do  Comitê  de  Investimentos  em reunião  do  Conselho  Deliberativo.  Flavio

destacou que na reunião citada, não houve quórum mínimo. Bárbara destacou que os conselheiros
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eleitos, no momento em que se candidataram, estavam cientes das responsabilidades que poderiam

assumir.  Gustavo  ressaltou  a  importância  de  se  ter  uma  definição  quanto  ao  Comitê  de

Investimentos. Em seguida, falou-se a respeito da minuta de PLC que regulamenta a devolução das

contribuições  previdenciárias.  O  assunto  foi  analisado  pelos  conselheiros.  Definiu-se  que  será

incluso na minuta do projeto a informação de que o protocolo será realizado no ente empregador,

que enviará a informação ao IPAM se o servidor optou ou não por contribuir. Assim como, destacar

que as parcelas  estão sujeitas a  prescrição quinquenal.  Após análise do Conselho,  a  minuta foi

aprovada por unanimidade. Em assuntos gerais, falou-se a respeito da certificação dos conselheiros.

A certificação será realizada pelo Instituto TOTUM. Em um primeiro momento, para os titulares

dos Conselhos Deliberativo e Fiscal. O Voucher tem validade até 15/04/2023. São noventa dias a

contar da data da inscrição para envio do certificado ao IPAM. Os custos da primeira prova serão

arcados pelo IPAM. Caso o conselheiro não seja aprovado e opte por realizar a prova novamente,

deverá arcar com os custos da mesma. Se não quiser realizar a prova novamente, deverá ressarcir o

IPAM. Após, com a palavra, Rosângela agradeceu aos conselheiros por todo o empenho e renunciou

à Presidência do Conselho e ao cargo de conselheira, por motivos particulares. Vinícius ressaltou

que o documento DRAA deverá ser assinado pelo Presidente do IPAM, pela Presidente do Conselho

Deliberativo e pelo Prefeito. Em seguida, definiu-se que será agendada uma reunião extraordinária

para  definição  da  Presidência  do  Conselho  Deliberativo.  Nada  mais  havendo  a  constar,  foram

encerrados os trabalhos e lavrada a ata que vai assinada/confirmada pelos conselheiros presentes e

publicada no  site do IPAM. A presente ata serve também como atestado para apresentação dos

servidores em suas respectivas repartições.

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul - RS

CNPJ: 88.892.393/0001-36
Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.com.br


